
Ano 2022 - n. 254 Natal, sexta-feira, 14 de outubro de 2022 8

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (DJE/TRE-RN). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-rn.jus.br/

da empresa SEJA FA EIRELI (CNPJ 30.549.766/0001-90), em benefício da qual fora efetivamente
efetuado o pagamento - em clara afronta ao art. 53, II, "c" e 60, caput, da Res. TSE 23.607/2019,
não havendo, portanto, como ser saneado o vício.
9. De outra banda, consoante apontado pela unidade técnica, o partido declarou sobra de
campanha financeira no valor de R$ 66,34 oriunda de Fundo Eleitoral (item 4 do parecer técnico),
conforme se vê no extrato de prestação de contas apresentado em 21/07/2022, não tendo sido
localizado nos autos o comprovante de pagamento bem assim o comprovante de GRU, devendo,
portanto, referido valor ser devolvido ao Tesouro Nacional
10. Vale salientar ter sido concedida oportunidade ao órgão partidário "para se pronunciar, no
prazo de quinze (15) dias, sobre o recolhimento ao erário da quantia indicada no Parecer Técnico n.
º 54/2022-SACEP (id 10728364), na forma prevista no art. 58, § 2º, e art. 59, I, "b", da Resolução
TSE n.º 23.604/2019, a fim de comprovar o respectivo pagamento ou apresentar as justificativas

. Em sua manifestação, a agremiaçãopelas quais entende que a devolução não deve subsistir"
partidária sustentou unicamente a idoneidade da documentação por ele apresentada em diligência
para suplantar os vícios detectados pela unidade fiscal, quedando-se inerte na promoção do
recolhimento das quantias devidas ao Tesouro Nacional.
11. Nessa perspectiva, perdurando a irregularidade alusiva a não comprovação de despesa paga
com recursos do Fundo Eleitoral, junto ao fornecedor SEJA FA EIRELI, no valor de R$ 15.000,00,
bem assim a falha concernente à sobra de recursos do FEFC, no valor de R$ 66,34, sem ter sido
providenciado o ressarcimento dos respectivos valores ao Erário, em cumprimento ao art. 80, § 3º
da Resolução TSE nº 23.607/2019, é de rigor o indeferimento do pedido de regularização da
situação de inadimplência relativamente às contas das Eleições 2020.
12. Indeferimento do pedido de regularização, com a manutenção da determinação de
recolhimento de valores ao Tesouro Nacional, agora no valor de R$ 15.066,34 (quinze mil e
sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), conforme apurado neste feito.
ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à
unanimidade, em consonância parcial com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em
indeferir o pedido de regularização da situação de inadimplência do órgão regional do Partido
Trabalhista Brasileiro - PTB, com a manutenção da determinação de recolhimento ao Tesouro
Nacional, agora no valor de R$ 15.066,34 (quinze mil e sessenta e seis reais e trinta e quatro
centavos), conforme apurado neste feito, a ser corrigido monetariamente, correspondente à
irregular aplicação de recurso oriundos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha, nos
termos do voto do relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações.
Natal(RN), 13 de outubro de 2022.
JOSE CARLOS DANTAS TEIXEIRA DE SOUZA
JUIZ FEDERAL

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N.º 87, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre a Comissão Permanente de Segurança, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 17, XXXIV, do seu Regimento Interno desta Casa (Resolução n.º 9, de 24 de
maio de 2012),
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 435, de 28 de outubro de 2021, do Conselho
Nacional de Justiça, que dispõe sobre a política e o sistema nacional de segurança do Poder
Judiciário e dá outras providências,
CONSIDERANDO, também, o teor do PAE n.º 3489/2019,

RESOLVE:

http://www.tre-rn.jus.br/
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Realce
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RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a Comissão Permanente de Segurança, no âmbito do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (TRE/RN), cuja atuação deverá seguir as diretrizes
constantes na Resolução n.º 435, de 28 de outubro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ).
Art. 2º A Comissão Permanente de Segurança é constituída pelos seguintes membros:
I - um dos juízes ou juízas membros da Corte do TRE/RN;
II - um juiz ou uma juíza eleitoral indicado ou indicada pelo Presidente do TRE/RN;
III - titular da Diretoria-Geral;
IV - titular do Núcleo de Segurança da Presidência (NSPRES); e
V - um ou uma agente da Polícia Judicial.
§ 1º A Comissão será presidida pelo magistrado indicado ou magistrada indicada no inciso I deste
artigo.
§ 2º O Presidente designará até dois servidores lotados na Secretaria do Tribunal para auxiliarem
os trabalhos da Comissão.
Art. 3º A Comissão Permanente de Segurança deverá:
I - referendar o plano de segurança institucional, que englobe, entre outros temas, a segurança de
pessoal, de áreas e instalações, de documentação e material, além de plano específico para
proteção e assistência de juízes e juízas e servidores e servidoras em situação de risco ou
ameaçados e ameaçadas, elaborados pelo NSPRES, auxiliando no planejamento da segurança do
TRE/RN;
II - receber originariamente pedidos e reclamações dos magistrados ou magistradas, servidores ou
servidoras e usuários ou usuárias do sistema de Justiça em relação à segurança institucional;
III - deliberar originariamente sobre os pedidos de proteção especial formulados por magistrados
ou magistradas, servidores ou servidoras, respectivas associações ou pelo CNJ, inclusive
representando por providências;
IV - aprovar plano de formação e especialização de policiais judiciais, propostos pelo NSPRES; e
V - observar e cumprir as demais normas estabelecidas na Resolução CNJ n.º 435/2021.
Art. 4º A Comissão encaminhará relatório anual das atividades desenvolvidas à Presidência, até 30
de março do ano subsequente.
Art. 5º O Tribunal poderá celebrar convênios com órgãos públicos de segurança e de inteligência, a
fim de obter apoio operacional às atividades da Comissão Permanente de Segurança.
Art. 6º Fica revogada a Resolução n.º 13, de 07 de agosto de 2014.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 13 de outubro
de 2022.
Desembargador Cornélio Alves
Presidente
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Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira
Juiz Fernando de Araújo Jales Costa
Doutor Rodrigo Telles de Souza
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